
t dtdncla de São ]oJi doJ Ca~ttpoó 
'Prefeitura 

tJtado de .Sao 'Paulo 

LIVRO N. 0 

LEI N9 1 901/73 

de 07 de abri l de 197~ 

FLS. N o 

PUBLIC,t.DO r A) NO JORNAL 
':'L' I\\! ) '!'I• ·1;-10 

N. 2_~ ~~JS.Jill.J 19;ií 

Dispõe sobre abertur a de crédito es

pecial no valor de Cr$ . 5 . 000,00 para 

o p r ojeto estrutural de ampliação do 

Salão Paroqui a l de São Francisco Xa

vier . 

O Prefeito Municipal de São José dos Carnpos ,

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e p r omulga a se 

guinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo au t orizado 

a abrir um crédito especial no valor de Cr$.5.000,00(cinco mil cruzeiros) 

des tinado ao projeto estrutural de ampliação do Sa l ão Paroquial de são 

Fra ncisco Xavier . 

Artigo 29 - O crédi t o autorizado no artigo 19 

de s ta lei correra por conta da anulação parcial , na mesma importância , da 

dot ação 30 . 30- 99999999.09 - 3260.00 do o r çamento vigente. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 
I 

07 de abri l de 1978 . 
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